PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVAIPORA

Estado do Parana

PUBLICADA LEI 3.644, DE 4 DE JANEIRO DE 2022.
TRIBUNA DO NORTE Introduz alteragbes na Lei Municipal n® 1.268/2005, que dispde
Em, 05 L Ot 4 % sobre o Estatuto dos Funcionarios Publicos de Ivaipord e da
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Caderno:

PLE 107/2021

outras providéncias.

A Camara de Vereadores de Ivaipord, Estado do Parana, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1° Modifica o § 4° e adiciona os §§ 6° e 7° ao art. 71 da Lei Municipal 1.268/2005, passa a vigorar com

a seguinte redagéo:

“Art. 71...

§ 4° As férias poderéo ser fracionadas, em até 3 (trés) etapas, desde giie assim requeridas
pelo servidor, sendo possivel a conversao de 10 (dez) dias em pectinia.

() '

§ 6° - Se por ocasido da aposentadoria ou exoneragao, o servidor néo houver usufruido das
licengas-prémio e férias, impbe-se a administragdo publica a ob'r/gatoriedade de indenizacéo,
pela néo fruigdo do beneficio, por necessidade da prépria Administragdo, soh pena ds
locupletamento ilicito.

§ 7° - As licengas-prémio deveréo ser obrigatoriamente usufruidas antes do periodo aquisitivo
da seguinte, caso ndo gozadas pelos servidores, deverdo ser indenizadas, em pectnia, pela
néo fruigéo do beneficio, por necessidade da prépria Administragéc.

Art. 2° Os dispositivos desta Lei constituem parte integrante das normas originérias que regitiam o

Funcionarios Pblicos de Ivaipord, consolidando-se & Lei Municipal n° 1.268/2005, e revoganis.-se
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formalmente as Leis incorporadas a consolidag&o, sem modificagdo do alcance nem interrupgéo da forga

normativa dos seus dispositivos.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as disposigdes em coritréario.

Pago Municipal “Prefeito Adail Bolivar Rother”, Gabinete do Prefeito, aos quatro dias do més de janeiro do

ano de dois mil e vinte e dois (4/1/2022). / V/é 4 %

Marcelo dos Reis
Prefeito em exercicio
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